
Estado de São Paulo 
"'""'"'-'""'~ 001~6 ,, 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1.969, DE 09 DE f;RI'EABRO DT:' 1987 

"Ohriga os Bancos de Sangue realizaren o teste 

centra AIDS". 

Dcutor PAUID R0BEP.TO DE Cl'RW\LFO SQ>.A1JLLA., Prefeito '.>!l.'tlicl, 

pal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Pl\Z SIPER ÇJJE A cft.MARA MUNICIPAL APRCJl!Cll E ELB ::mcroNA A 

sm.Jmr.E LEI: 

Art!,go 19 - Os rancos de .Sangue, estabelecidos no Muniqli -

pio, fi= obrigadcs a realizar o testê centra a AIDS em doaiares de sangue, 

nos teimos da legislação superior canrietente. 

i\:rti<JO 29 - Ao infrator das disposições a:mstantes desta 

lei será aplicada mult:i Se<]Qrrlo rltérlo e valQt:es que serão objeto de Dec~ 

to a ser baixadci ~Jo Bxecu 

vigência desta lei, <'llán 

-caçao. 

tci.pal, dentro de 30 (trinta) dias 

o::minaçCes legais. 

da 

lei entrará eu vigor na data de sua publ!, 

·~"~ }~ 
ROHER'.iD DE D SCN1ILIA 

Pl:'P,,,f e:tto 

:FUblicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, 

em 09 de setembro de 1987. 


